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ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — No 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 92/2025

“O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás,

no uso de suas atribuições legais e baseado no Art. 74, inciso II,

alínea “fo, da Lei 14.133 de 1o de abril de 2021, declara

inexigível a realização de procedimento licitatório para o

pagamento de inscrição dos 3 (três) servidores do Departamento

de Tesouraria e Contabilidade no curso de aperfeiçoamento:

Planejamento Orçamentário e Financeiro Municipal e a Gestão

de Tesouraria, as aulas serão realizadas on-line | pela

Plataforma Zoom, nos dias 28, 29, 30 e 31/01/2025”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no uso de

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133, de

01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação direta da empresa: FACULDADE

IPOS LTDA - inscrita no CNPJ sob o no — 58.335.707/0001-39, para pagamento da inscrição dos

servidores do Departamento de Tesouraria e Contabilidade: EMÍLIA ASSUNÇÃO GOUVEIA, EDSON

DE QUELUZ E RODRIGO CORADINI DE OLIVEIRA, para participarem do curso de aperfeiçoamento

— Planejamento Orçamentário e Financeiro Municipal e a Gestão de Tesouraria, com carga horária de 14h,

as aulas serão realizadas on-line, pela Plataforma ZOOM, nos dias 28, 29, 30 e 31/01/2025, das 8:30 às

12h;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí, sempre priva pela excelência no

desempenho dos trabalhos realizados pelos seus servidores e reconhecendo a importância da participação

dos servidores do Departamento de Tesouraria e Contabilidade no curso de aperfeiçoamento —

Planejamento Orçamentário e Financeiro Municipal e a Gestão de Tesouraria, para o desenvolvimento

profissional e para o aprimoramento das atividades desempenhadas em seus cargos, levando em

consideração que o evento reúne especialistas renomados e oferece uma plataforma para a discussão de

temas relevantes na área de finanças públicas, conforme documentos inseridos no processo Administrativo

92/2025;

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei no 14.133 de 1o de

abril de 2021:
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Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial nos casos de:

III — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicação e

divulgação;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

RESOLVE:

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da empresa: FACULDADE IPOS

LTDA- inscrita no CNPJ sob o no — 58.335.707/0001-39, para pagamento da inscrição dos servidores

do Departamento de Tesouraria e Contabilidade: EMÍLIA ASSUNÇÃO GOUVEIA, EDSON DE

QUELUZ E RODRIGO CORADINI DE OLIVEIRA, para participarem do curso de aperfeiçoamento —

Planejamento Orçamentário e Financeiro Municipal e a Gestão de Tesouraria, com carga horária de 14h,

as aulas serão realizadas on-line, pela Plataforma ZOOM, nos dias 28, 29, 30 e 31/01/2025, das 08:30 às

12h.

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

VALOR CONTRATADO: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Jataí, 27 de janeiro de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

alelo slBdaPatrick dé Castro Gas
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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